
















































































































































































































































ADENDO AO REGIMENTO ESCOLAR
NOVO ENSINO MÉDIO

REDE SALVATORIANA DE EDUCAÇÃO
Nº 01

CSNSF em Florianópolis, SC
CSIC em Videira, SC

CSBC em Passo Fundo, RS
- 2022 -



Adendo Regimental de Alteração e Acréscimo nº 01

Assunto: Altera e acrescenta informações referentes ao Novo Ensino Médio
-Implementação do Novo Ensino Médio na Rede Salvatoriana.

Art. 1º - O Regimento Escolar do Colégio Salvatoriano
.............................................., SC ou RS - Aprovado pelo Instituto de Ensino e
Assistência Social (IEAS), em ......................................, passa a vigorar com as
seguintes alterações, acréscimos e adequações em acordo com a Base Nacional
Comum Curricular (BNCC):

a) 1ª Série – 2022
b) 2ª Série – 2023
c) 3ª Série - 2024

TÍTULO IV
METODOLOGIA DE ENSINO

Art. 2º – A metodologia de ensino a ser adotada no Colégio Salvatoriano
...........................................segue as orientações da Mantenedora aprovadas no
documento em Rede “Projeto Novo Ensino Médio Rede Salvatoriana” preconizando
às Competência Gerais da Base e as Áreas do Conhecimento com as estratégicas
metodológicas da interdisciplinaridade e da mediação docente, com uma opção
pela educação híbrida.

CAPÍTULO I
Dos Campos Curriculares

Art. 3º - O Novo Ensino Médio na Rede Salvatoriana de Educação será composto
na Formação Geral Básica (FGB), da Primeira e da Segunda Séries, obrigatória
para todos os estudantes, pelos seguintes Componentes Curriculares:

a) Língua Portuguesa
b) Literatura
c) Língua Inglesa
d) Educação Física
e) Arte
f) História
g) Geografia
h) Filosofia / Sociologia
i) Matemática
j) Biologia
k) Química
l) Física

Parágrafo Único: o Componente Curricular Filosofia será integrante da FGB na
Primeira Série, enquanto o Componente Curricular Sociologia, será integrante
obrigatório da FGB da Segunda Série do Novo Ensino Médio na Rede
Salvatoriana.



Art. 4º - O Novo Ensino Médio na Rede Salvatoriana de Educação será composto
na Formação Geral Básica (FGB), da Terceira Série, obrigatória para todos os
estudantes, pelos seguintes Componentes Curriculares:

a) Língua Portuguesa
b) Língua Inglesa
c) História
d) Geografia
e) Matemática
f) Biologia
g) Química
h) Física

Parágrafo Primeiro: o Componente Curricular denominado Ensino Religioso
Escolar ou Cultura Religiosa, inserido nos Tópicos de Pesquisa e Intervenção
Social, será obrigatório para todos os estudantes nas três séries do novo ensino
médio salvatoriano como Unidade Curricular – Tópicos de Pesquisa e Intervenção
Social.

Parágrafo Segundo: o Componente Curricular Língua Espanhola deixa de ser
trabalhado na FGB e poderá ser trabalhado como Tópico de Aprofundamento
Optativo.

Parágrafo Terceiro: o Componente Curricular Educação Física, na Terceira Série,
obrigatório para todos os estudantes, poderá ser desenvolvido por meio de projetos
ou Eletivas Esportivas Presenciais de interesse do estudante.

Art. 5º - No Novo Ensino Médio na Rede Salvatoriana de Educação os Itinerários
Formativos de Aprofundamentos (IFA), serão organizados por Unidades
Curriculares (UC) e por Áreas Integradas do Conhecimento e obrigatórios para
todos os estudantes:

a) UC – Linguagens, Ciências Humanas e Sociais Aplicadas e suas tecnologias
b) UC – Matemática e Ciências da Natureza e suas tecnologias
c) UC – Em Foco Redação, Mais Foco Redação ou Produção Textual.

Parágrafo Único: a Rede Salvatoriana poderá disponibilizar para as suas
Unidades Operativas (Colégios Salvatorianos), Plataforma de Correção das
produções textuais.

Art. 6º - A Unidade Curricular, Projeto de Vida, inserido nos Tópicos de Pesquisa e
Intervenção Social, será desenvolvido e obrigatório para todos os estudantes nas
três séries do novo ensino médio.

Art. 7º - A Unidade Curricular, Tópicos de Pesquisa e Intervenção Social, contará
com as Eletivas Presenciais, on-line e/ou híbridas.

Parágrafo Único: a Rede Salvatoriana contará com a Plataforma Digital “Rede
Salvatoriana EaD” para execução das Eletivas, cem por cento, on-line ou híbridas.



I) Os estudantes poderão participar, anualmente, das escolhas dos Temas
dos Tópicos dos IFA, conforme os critérios estabelecidos pela Unidade
Operativa (Colégios Salvatorianos).

II) Os estudantes poderão escolher livremente e anualmente as Eletivas
conforme disponibilidade de opções na Unidade Operativa.

III) Os estudantes poderão mudar de escolha de Eletivas no prazo de 15
dias após o início do ano letivo cursado.

SEÇÃO IV
Do Ensino Médio

Art. 8º - Princípios Orientadores do Novo Ensino Médio:
a) Centralidade da educação integral dos estudantes.
b) Flexibilidade como um princípio curricular.
c) Promoção de aprendizagens que favoreçam o engajamento acadêmico.
d) Construção de projetos de vida.
e) Opção por experiências híbridas de educação.

Art. 9º - A carga horária máxima da Formação Geral Básicas será de 1.800 horas.
a) 1ª Série: 700 horas
b) 2ª Série: 700 horas
c) 3ª Série: 400 horas

Art. 10º - A carga horária mínima dos Itinerários Formativos e Eletivas será de
1500 horas.

a) 1ª Série: 400 horas
b) 2º Série: 400 horas
c) 3º Série: 700 horas

Parágrafo Único: o estudante deverá cursar o total mínimo de 3.300 horas nas
três séries, sendo o mínimo de 1.100 horas em cada série do novo ensino médio
salvatoriano, organizado em trimestres.

Art. 11º - Da Arquitetura Curricular do Novo Ensino Médio:
a) Área de Linguagens e suas tecnologias
b) Área de Matemática e suas tecnologias
c) Área de Ciências da Natureza e suas tecnologias
d) Área de Ciências Humanas, Sociais Aplicadas e suas tecnologias

Art. 12º - Das Dez Competências Gerais da Base (BNCC):
a) Conhecimento
b) Pensamento Científico, Crítico e Criativo
c) Senso Estético
d) Comunicação
e) Argumentação
f) Cultura Digital
g) Autogestão
h) Autoconhecimento e Autocuidado



i) Empatia e Cooperação
j) Autonomia

Art. 13º - Componentes Curriculares - 1ª Série Novo EM:

MATRIZ CURRICULAR DO NOVO ENSINO MÉDIO – 1ª SÉRIE

Formação
Geral Básica

Linguagens e suas tecnologias Arte 1
Educação Física 1
Língua Inglesa 1
Língua Portuguesa 3
Literatura 1

Matemática e suas tecnologias Matemática
3

Ciências Humanas, Sociais
Aplicadas e suas tecnologias

Filosofia 1
Geografia 2
História 2

Ciências da Natureza e suas
tecnologias

Biologia 2
Física 2
Química 2

SUB TOTAL – Horas/aula 21
TOTAL ANUAL – Horas/aula 840
TOTAL ANUAL EM HORAS - BNCC 700

TEMAS

ITINERÁRIOS
FORMATIVOS DE

APROFUNDAMENTO
POR ÁREAS

INTEGRADAS DE
CONHECIMENTO

Tópico I: de
Linguagens, Ciências
Humanas, Sociais
Aplicadas e suas
tecnologias

Mudanças Climáticas e Impactos
Ambientais

1

Princípios éticos + Redes Sociais

Sociedade e Ambiente

2

Tópico II: Matemática
e Ciências da Natureza
e suas tecnologias

Química Impactos Ambientais e Sociais 1

Física na Prática 1

Investigação e Divulgação Científica 1

Radioatividade e pandemias Históricas – 1
Tópico III: Redação Em
Foco

Produção textual / Gêneros textuais
Modelos das Universidades /
Estilo ENEM

1

SUB TOTAL - Horas/aula - Itinerário Integrador 08
TOTAL ANUAL - Horas/aula - Itinerário Integrador 320

TOTAL ANUAL EM HORAS - Itinerário Integrador 266,66

ITINERÁRIOS
FORMATIVOS DE

PESQUISA E
INTERVENÇÃO SOCIAL

Tópico I - Projeto de
Vida

Dimensão Pessoal
Dimensão Social / Comunitária
Dimensão Profissional

1

Tópico II - Cultura
Religiosa

Diálogo Inter-religioso e Ecumenismo 1

SUB TOTAL - Horas/aula - PROJETO DE VIDA + CULTURA RELIGIOSA 2

TOTAL ANUAL - Horas/aula - PROJETO DE VIDA + CULTURA RELIGIOSA 80

TOTAL ANUAL EM HORAS - PROJETO DE VIDA + CULTURA RELIGIOSA 66,66



ITINERÁRIOS
FORMATIVOS

ELETIVAS

Tópico de Temática
Digitais
(1 aula obrigatória)

Linguagens, Ciência Sociais
Aplicadas e Ciências Humanas:
Arte e Cultura
Criatividade
Habilidades socioemocionais
Relações Interpessoais
Comunicação

1
1
1
1
1

Matemática e Ciências da Natureza:
Educom
Desenvolvimento Sustentável +
Economia Circular
Era Digital

1

1
1

Tópico de Temática
Presenciais
(1 aula obrigatória)

Linguagens, Ciências Sociais
Aplicadas e Ciências Humanas: 1
Laboratório de Línguas Estrangeiras –
Inglês
Laboratório de Línguas Estrangeiras –
Espanhol

1

Voluntariado 1
Teatro Arte 1
Nas ondas do rádio 1
Dança Mix 1
Music Lab 1
Futsal 1
Handebol 1
Basquete 1
Vôlei 1
Matemática e Ciências da Natureza:

1Matemática Financeira e ENEM
Física Investigativa e ENEM 1
Química na minha vida e ENEM 1

SUB TOTAL - Horas/aula – ELETIVAS DIGITAIS 1
SUB TOTAL - Horas/aula – ELETIVAS PRESENCIAIS 1
TOTAL ANUAL - Horas/aula - ELETIVAS 80
TOTAL ANUAL EM HORAS - ELETIVAS 66,66

TOTAL ANUAL HORAS/AULA 1280

Total de horas/relógio - BNCC 1.100,00

CAPÍTULO II

DA AVALIAÇÃO

SEÇÃO II
Do Estudante

SUBSEÇÃO VI



Art. 14º - Dos Instrumentos de Avaliação e da aprovação final:

a) Na Formação Geral Básica (FGB): a avaliação deverá ocorrer por
meio de provas, trabalhos, seminários e outros instrumentos que preservem a
diferenciação pedagógica, desde que o instrumento “provas” não ultrapassem 60%
da composição das notas dos estudantes.

b) Nos Itinerários Formativos de Aprofundamentos (IFA): os
instrumentos de avaliação, deverão ser elaborados de forma interdisciplinar, no
caso de “provas interdisciplinares”, esta deverá abranger somente 40% da
composição de notas.

c) O Projeto de Vida (PV): será acompanhado e avaliado por
indicadores qualitativos.

d) As Eletivas: serão avaliadas por meio de indicadores qualitativos.

Parágrafo Único: para efeitos de aprovação o estudante deverá cumprir os três
requisitos obrigatórios em todos os itens acima (alínea: a, b, c, d):

a) Proficiência sete (7,0).
b) Frequência mínima de 75%.
c) Cumprimento de carga horária mínima anual 1.1.00 horas.

Casos omissos serão tratados no Conselho de Classe.

Art. 15º - Alguns instrumentos de avaliação
a) Provas Objetivas e/ou Dissertativas.
b) Seminários e trabalhos de grupos.
c) Relatórios e sistematizações de projetos.
d) Portfólios e compilações variadas.
e) Produções de materiais audiovisuais.
f) Modalidades variadas de autoavaliação.
g) Mostra Acadêmicas / Científicas.
h) Exames Simulados.

CAPÍTULO III
PARCERIAS

Parágrafo Primeiro: a Rede Salvatoriana poderá manter parcerias para
Plataforma Digital EaD; Plataforma de Correção de Redação; Laboratórios Digitais
e Plataforma para Material Didático Digital, dentre outras possibilidades.

Parágrafo Segundo: é obrigatória a aquisição do material didático físico pelo
estudante, pais ou responsável legal.

CAPÍTULO IV
FORMAÇÃO CONTINUADA

Parágrafo Único: a Rede Salvatoriana ou a Unidade Operativa (Colégio
Salvatoriano) oferecerá cursos de formação continuada aos seus colaboradores e



docentes. Cabe salientar que para a Formação Continuada dos Educadores No
Novo Ensino Médio, terá como base de organização para o ano letivo, a tabela que
consta do Caderno do Projeto do Novo Ensino Médio, nas páginas 31 e 32.

TÍTULO III
DO REGIME ESCOLAR

Capítulo I
Da Matrícula

Seção I
Das Condições para Matrícula

Subseção III
Escolha das Eletivas

Ao matricular-se o estudante, automaticamente, estará matriculado na Formação
Geral Básica, nos Itinerários Formativos de Aprofundamentos Integrados por Áreas
do Conhecimento e deverá escolher as Eletivas que quer cursar, no mínimo, uma
presencial e uma on-line, sendo que para a Eletiva presencial o máximo será de
três. Caso o aluno não se identifique com alguma Eletiva escolhida, a mesma
poderá ser trocada em até 15 dias após o início do ano letivo cursado.

Seção V
Das Transferências

Subseção III
Complemento

No caso de recebermos estudantes de outras instituições para o Curso do Ensino
Médio, por meio de transferências, será analisada a carga horária cursada na
escola de origem e, se houver necessidade de complementação da carga horária,
principalmente na Formação Geral Básica, será construído um quadro de horas
para as equivalências das aprendizagens. O histórico escolar da escola de origem
será analisado e feito a equivalência dos estudos necessários, para que sejam
cumpridas as horas totais do curso, a frequência mínima obrigatória e a proficiência
regimentada, para cumprimento da legislação vigente.

Do Relatório Trimestral (boletim)

O aluno poderá acessar seu boletim digital, via acesso ao Gestão de Educação. O
boletim será disponibilizado no Sistema de Gestão Educacional ao final de cada



trimestre letivo. O estudante deve acessar o sistema, aba relatório, na sequência
aluno e, após, selecionar a aba boletim escolar.

No calendário escolar, disponível no site do Colégio, haverá a data de cada entrega
presencial dos boletins para aquelas famílias que optarem por conversar com os
professores ao final de cada trimestre.

Do Histórico Escolar

Art. 1º: É um documento fundamental ao qual o estudante tem todos os dados de
sua vida escolar e as informações pedagógicas que facilitam os estabelecimentos
de ensino a interpretação do seu desempenho do estudante em termos de
atividades curriculares.

Parágrafo Primeiro: Neste documento, deve contar.
a) Componentes curriculares;
b) Carga horária
c) Resultados das avaliações pedagógicas
d) Pareceres descritivos para as disciplinas eletivas presenciais e digitais
e) Registros de instituições anteriores
f) Registros que comprovem a legalidade da instituição,
g) data e assinaturas dos responsáveis pela instituição e pela emissão do

documento.

Da Certificação
A certificação será expedida ao final do curso do Ensino Médio, compondo o
Histórico Escolar.
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